
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARA COMPENSAÇÃO DE DIA DE LABOR EM FERIADO POR DOIS DIAS DE FOLGA
 


Por este instrumento particular, fica celebrado o ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARA COMPENSAÇÃO DE DIA DE LABOR EM FERIADO POR DOIS DIAS DE FOLGA entre a empresa ______________________________________________________ neste ato representada pelo seu Diretor Administrativo, Fulano de Tal, infra assinado, com sede social à Rua ________________________________________________, nº _________ – Curitiba - Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, e os EMPREGADOS listados no Anexo I, representados neste ato pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE APARELHOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E SIMILARES, APARELHOS DE RADIOTRANSMISSÃO, REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO E TRATAMENTO DE AR, LÂMPADAS E APARELHOS DE ILUMINAÇÃO DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA – SELETROAR, com sede na Rua Guararapes, 1656 – Vila Isabel – Curitiba – Paraná – CEP 80.320-210, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 82.678.012/0001-34 neste ato representado pelo seu Vice-Presidente, infra-assinado, tendo em vista que atende a vontade de ambas as partes e que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente acordo coletivo destina-se a compensar dia de trabalho em feriado por dois dias de folga.
CLÁUSULA SEGUNDA

Os Empregados listados no Anexo I trabalharão no feriado do dia 08/09/2011 (quarta-feira), no horário das _____ às _____, com _____ de intervalo para descanso e refeição e, em troca, usufruirão de folga compensatória nos dias 06/09/2011 (segunda-feira) e 01/11/2011 (segunda-feira).
CLÁUSULA TERCEIRA

Nenhum prejuízo sofrerão os empregados pela celebração do presente acordo.
CLÁUSULA QUARTA

Os empregados que vierem a ser admitidos após a celebração deste acordo, não farão parte do mesmo, salvo se firmado Acordo Individual reportando-se as condições aqui descritas.

CLÁUSULA QUINTA
O empregado que na vigência deste acordo for desligado por iniciativa da empresa e que na ocasião do desligamento tiver trabalhado o dia 08/09/2010 e ainda não tiver usufruído as folgas compensatórias, as receberá como hora extra com adicional de 50%.

CLÁUSULA SEXTA
Qualquer divergência na aplicação deste acordo deve ser resolvida em reunião convocada pela suscitante da divergência, com a participação do Sindicato, através de reunião designada pelo Suscitante.

Parágrafo Único – Persistindo a divergência a parte suscitante recorrerá a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA SÉTIMA 
Este acordo cuja cópia será entregue ao Ministério do Trabalho para registro, terá validade a partir de 03 (três) dias após a entrega, conforme parágrafo 1º do artigo 614 da CLT.

E, por estarem de pleno acordo e devidamente contratados, assinam as partes acordadas em relação anexa.

Curitiba,      de               de 2011
_______________________


________________________

Representante Empresa



Representante do Seletroar

_________________________


Moacir Correia Barboza Fº.

CPF _______________



CPF 146.888.169-87
Diretor Administrativo



Vice-Presidente.



